
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 136, de 17 de agosto de 2023-UNILAB

  

Designar a equipe de fiscalização do Contrato Administra�vo n°
14/2021, cujo objeto é a contratação empresa especializada
para eventual prestação de serviço de seguro de vida contra
acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total
ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares para
atender aos alunos em estágio obrigatório e não obrigatório.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio
de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de 2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão;

Considerando o que consta nos processos nº 23282.413074/2020-41 e  nº 23282.002129/2022-52, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração Superior para acompanhamento e
fiscalização do Contrato Administra�vo  nº 14/2021, cujo objeto é a contratação empresa especializada para eventual prestação de serviço
de seguro de vida contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares
para atender aos alunos em estágio obrigatório e não obrigatório, nos termos da Lei 11.788/2008, regularmente matriculados na Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, Campi Ceará e Bahia:

DESCRIÇÃO SERVIDOR SIAPE TIPO

GESTOR
Brena Rayane Lima dos Santos 1923550 Titular

Geórgia Camila Muniz Fonseca 1962751 Suplente

FISCAL TÉCNICO
Geórgia Camila Muniz Fonseca 1962751 Titular

Brena Rayane Lima dos Santos 1923550 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura desta
Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela
fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta nos Arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de
maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da UNILAB,  revogando a par�r de
então a Portaria PROADI nº 110, de 16 de março de 2023-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em
17/08/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0748835 e o código CRC 9983FDF1.

 

Referência: Processo nº 23282.413074/2020-41 SEI nº 0748835

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

